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ORÇAMENTO - CÂMARA

ANO -3 No 379 VICENTINA-MS, QUINTA-FEIRA, 26 DE JULHO DE 2019

PORTARIA
DECRETO Nº 019/2019 de 25 de julho de 2019

Dispõe sobre o PLANO DE CUSTEIO do Instituto de Pre-
vidência Social dos Servidores do Município de Vicentina – VI-
CENTINAPREV, de responsabilidade do Município de Vicen-
tina/MS, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Vicentina, Estado de Mato Grosso do 
Sul, Sr. Marcos Benedetti Hermenegildo, no uso de suas atribui-
ções legais conferidas pela Lei Orgânica do Município de Vicen-
tina/MS e,
Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 280, 
de 27 de novembro de 2007 e,
Considerando a reavaliação atuarial realizada em 17 de junho de 
2019, ano-base 2019, data-base 31/12/2018,

DECRETA:

Art. 1º - A contribuição previdenciária do município de Vicen-
tina/MS, através dos órgãos dos poderes Executivos e Legis-
lativos, bem como suas Autarquias e Fundações, é constituída 
de recursos oriundos do orçamento e será recolhido ao Instituto 
de Previdência Social dos Servidores do Município de Vicenti-

na - VICENTINAPREV, na forma estabelecida no Art. 20 da Lei 
Municipal nº 280/2007, calculada sobre o total mensal da base 
de contribuição dos seus servidores segurados do sistema, no 
valor correspondente a alíquota de 17,57% (dezessete inteiros e 
cinqüenta e sete décimos por cento), sendo:
a) 15,57% (quinze inteiros e cinqüenta e sete décimos por cento) 
referente ao custo normal, para cobertura dos benefícios previ-
denciários dos segurados do regime previdenciário municipal e 
seus dependentes e;
b) 2% (dois por cento) referente à taxa de administração, para 
cobertura das despesas administrativas do regime previdenciário 
municipal.

Art. 2º. Para amortização do déficit técnico apurado na reava-
liação atuarial, com a finalidade de promover o equilíbrio finan-
ceiro e atuarial do sistema previdenciário municipal, o Município 
de Vicentina/MS, através dos órgãos dos poderes Executivos e 
Legislativos, bem como suas Autarquias e Fundações, recolherá 
ao Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município 
de Vicentina - VICENTINAPREV, na mesma forma estabelecida 
no artigo 1º, aportes financeiros mensais, conforme valores esta-
belecidos na tabela do ANEXO I, parte integrante deste decreto.
§1º. A incidência de cada valor da tabela se dará do mês de ja-
neiro do ano-base de competência até dezembro do mesmo ano.
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§2°. O valor mensal do aporte poderá ser rateado pelos órgãos 
da administração municipal, considerando a proporção da sua 
folha mensal de remuneração dos servidores ativos, base da 
contribuição patronal de cada órgão.

§3°. A tabela de contribuições mensais referida no caput deste 
artigo poderá ser revista de acordo com o resultado das futuras 
avaliações atuariais.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.
Vicentina/MS, 22 de julho de 2019.

PREFEITO MUNICIPAL
Marcos Benedetti Hermenegildo

Tabela de Amortização do Déficit Atuarial
Data-Base: 31/12/2018

Ano-
Base  Aportes Anuais R$ Valor Mensal R$

2019 122.458,15 10.204,85
2020 153.224,44 12.768,70
2021 191.720,41 15.976,70
2022 239.888,08 19.990,67
2023 300.157,36 25.013,11
2024 375.568,64 31.297,39
2025 469.926,18 39.160,51
2026 587.990,03 48.999,17
2027 735.716,14 61.309,68
2028 920.556,83 76.713,07
2029 1.151.836,73 95.986,39
2030 1.441.223,21 120.101,93
2031 1.588.804,46 132.400,37
2032 1.751.498,04 145.958,17
2033 1.930.851,44 160.904,29
2034 2.128.570,63 177.380,89
2035 2.346.536,26 195.544,69
2036 2.586.821,57 215.568,46
2037 2.851.712,10 237.642,68
2038 3.143.727,42 261.977,28
2039 3.465.645,11 288.803,76
2040 3.820.527,17 318.377,26
2041 4.211.749,15 350.979,10

Art 2° - O valor mensal do aporte poderá ser rateado pelos ór-
gãos da administração municipal, considerando a proporção da 
sua folha mensal de remuneração dos servidores ativos base da 
contribuição patronal de cada órgão em relação à folha mensal 
total.

Art 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário. 

Vicentina - MS, 25 de Junho de 2019.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal
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